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RESOLUÇÃO CIB-PI (AD) Nº 529/2025
 
O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Piauí, em AD REFERENDUM do plenário da
CIB-PI, no uso de suas atribuições legais e competências regimentais e considerando:
 

a) A Portaria GM/MS Nº 3.232, de 1º de março de 2024, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de
setembro de 2017, para instituir o Programa SUS Digital, conforme disposto no Anexo CVIII da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017;

 
b) A Portaria GM/MS Nº 3.233, de 1º de março de 2024, que regulamenta a etapa 1: planejamento,referente ao Programa

SUS Digital, de que trata o Anexo CVIII à Portaria de Consolidação GM/MS Nº 5, de 28 de setembro de 2017, para o ano
de 2024;

 
c) A Portaria GM/MS Nº 3.534, de 12 de abril de 2024, que homologa a adesão de Estados, Distrito Federal e Municípios,

para recebimento do incentivo financeiro de custeio da primeira parcela da etapa 1: planejamento referente ao Programa
SUS Digital, para o ano de 2024;

 
d) A Portaria GM/MS Nº 3.727, de 21 de maio de 2024, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de

setembro de 2017, para dispor sobre o Índice Nacional de Maturidade em Saúde Digital (INMSD), no âmbito do
Programa SUS Digital;

 
e) A Portaria GM/MS Nº 4.037, de 24 de maio de 2024, que altera a Portaria GM/MS nº 3.233, de 1º de março de 2024, para

dispor acerca dos prazos para adesão dos entes ao Programa SUS Digital e envio do diagnóstico situacional do território;
 
f) A Portaria GM/MS nº 4.816, de 4 de julho de 2024, que altera o Anexo III à Portaria GM/MS nº3.233, de 1º de março de

2024, que regulamenta a etapa 1: planejamento referente ao Programa SUS Digital;
 
g) A Portaria GM/MS nº 4.924, de 25 de julho de 2024, que estabelece os valores da segunda parcela do incentivo financeiro

de custeio da etapa 1: planejamento, referente ao Programa SUS Digital, a ser repassada aos estados, Distrito Federal e
municípios;

 
h) A Portaria GM/MS nº 4.940, de 31 de julho de 2024, que altera a Portaria GM/MS nº 3.233, de 1º de março de 2024, para

dispor acerca do prazo para envio do PA Saúde Digital referente a etapa 1:planejamento, do Programa SUS Digital;
 
i) A portaria GM/MS nº 5.759, de 22 de novembro de 2024, que altera a Portaria GM/MS nº 3.233, de 1º de março de 2024,

para dispor acerca do prazo para envio do PA Saúde Digital referente a etapa 1: planejamento, do Programa SUS Digital;
 
j) A Portaria GM/MS nº 6.075, de 16 de dezembro de 2024, que altera o Anexo II à Portaria GM/MS nº 4.924, de 25 de

julho de 2024, para correção dos valores da segunda parcela do incentivo financeiro de custeio da etapa 1: planejamento,
referente ao Programa SUS Digital, dos municípios listados no Anexo I a esta Portaria;

 
RESOLVE:

01 - Aprova a alteração do Plano de Ação do Programa SUS Digital, definido em reunião técnica composta por
profissionais do COSEMS-PI e da SESAPI, para adequação dos Planos das macrorregiões Cerrados, Meio Norte,
Litoral e Semiárido.

 
02 - Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas providências.

 
 
 
 

Teresina-PI, 06 de outubro de 2025.
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(assinatura eletrônica)
ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí e
Presidente da CIB-PI

 
 

(assinatura eletrônica)
LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA

Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Teresina-PI e
Presidente do COSEMS-PI

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0, Secretário de Estado da Saúde, em
06/10/2025, às 20:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA - Matr.00000000, Presidente do COSEMS - PI, em 07/10/2025,
às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0020543844 e o código CRC C44583C7.
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